
INDICAÇÃO Nº 
599
, DE 2017

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos financeiros, no montante de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a aquisição de um aparelho de Ressonância Magnética ao município de Engenheiro Coelho.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para, num futuro muito próximo, liberar o recurso indicado para a aquisição de um aparelho de Ressonância Magnética ao município de Engenheiro Coelho.

Importante ressaltar que, o município em tela, com cerca de 16 mil habitantes, não conta com aparelho de ressonância magnética, tendo que deslocar seus munícipes para outras cidades para realização de exames.

Insta reforçar que o referido aparelho é de extrema importância para detectar desde lesões até tumores nos pacientes, sendo, desta forma, essencial para a descoberta precoce de alguns males. Neste sentido, sabe-se que a descoberta prematura de tumores, por exemplo, pode elevar em 90% (noventa por cento) as chances de cura.

A Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho, embora reconheça a necessidade dessa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para arcar com essas despesas necessitando do apoio governamental.                          

Isto posto, a destinação do recurso entelado para a compra do aparelho de Ressonância Magnética será de grande valia aos moradores carentes que aguardam há muito na fila para realização de exames no município de Engenheiro Coelho.
Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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